LEI Nº. 1.961/95
“Dá nova denominação a Escola Municipal localizada no Córrego Roça Grande, neste Município”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - A Escola Municipal conhecida com “31 de Março”, localizada no Córrego Roça Grande, neste Município, passará a denominar-se Escola Municipal “MOACIR CALDEIRA PENA”.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 23 de outubro de 1.995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

